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DECRETO N° 9.156 

de 21 de agosto de 2012. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

de conformidade com o Processo Administrativo n.º 33.774/12 e consoante o inciso III 

artigo 4º da Lei n.º 5.311/2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$375.000,00 

(trezentos e setenta e cinco mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e 

funções de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.34 Educação 01 17.000,00 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.39 Educação 01 122.000,00 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.39 Educação 05 200.000,00 

02.04.03.12.365.0004.2100.3.3.50.43 Educação 01 36.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, deste decreto, será coberto 

com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$375.000,00 

(trezentos e setenta e cinco mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de 

governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, 

como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.30 Educação 01 139.000,00 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.39 Educação 05 200.000,00 

02.04.03.12.365.0004.2100.3.3.90.30 Educação 01 36.000,00 

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 21 de agosto de 2012. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21 de agosto de 2012 - 157º ano 

de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, Vilma Vileigas 

 

PORTARIA N.º 8.169 

de 8 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR, Perseu Mariani, como representante da Administração, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo n.º 

29.846/2012 - Pregão n.º 263/2012 - Contratos n.ºs 469/2012 e 470/2012, nos termos do 

artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 

executadas pelo contratado; 

b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 

serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o 

gestor não for o usuário; 

c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, 

referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 

d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 

e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 

cometida pelo contratado; 

f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 

g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 

quando aplicável aos contratos; 

h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos; 

i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 

necessário, ou sempre que for provocado; 

j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e 

FGTS, nos termos das cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 

contrato assim, o exigir; 

l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Botucatu, 8 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.179 

de 13 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, como 

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado através do Processo n.º 27.422/2012 - Pregão n.º 246/2012 – Ata de Registro 

de Preços n.º 296/2012, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 

executadas pelo contratado; 

b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 

serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o 

gestor não for o usuário; 

c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, 

referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 

d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 

e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 

cometida pelo contratado; 

f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 

g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 

quando aplicável aos contratos; 

h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos; 

i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 

necessário, ou sempre que for provocado; 

j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e 

FGTS, nos termos das cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 

contrato assim, o exigir; 

l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Botucatu, 13 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.180 

de 13 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.703/2012 - Pregão n.º 273/2012. 

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre 

Rodrigues Santos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel Bergamini Ruiz, Fábio 

Valentino, Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, para comporem a Equipe de 

Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 13 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.181 

de 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.898/2012 - Pregão n.º 276/2012. 

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Fábio 

Valentino, Solange Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel 

Bergamini Ruiz, Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, para 

comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.182 

de 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.897/2012 - Pregão n.º 275/2012. 

II - DESIGNAR, Andrea Cristina Panhin Amaral, Luciano Pelicia, Juliana Cristina 

Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Daniel Bergamini Ruiz, Danielle 

Casonato, Fábio Valentino e Juliano Bacchi, para comporem a Equipe de Apoio a 

Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.183 

de 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.896/2012 - Pregão n.º 274/2012. 

II - DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Solange 

Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel Bergamini Ruiz, Fábio 

Valentino, Meire Cristina Gêa e Ana Cláudia Camargo Soares, para comporem a 

Equipe de Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.184 

de 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.899/2012 - Pregão n.º 277/2012. 

II - DESIGNAR, Andrea Cristina Panhin Amaral, Luciano Pelicia, Juliana Cristina 

Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Daniel Bergamini Ruiz, Fábio 

Valentino, Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, para 

comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

PORTARIA N.º 8.185 

de 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - 

Processo n.º 32.376/2012 - Pregão n.º 272/2012. 

II - DESIGNAR, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, 

Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Daniel Bergamini Ruiz, Fábio 

Valentino, Jorge de Campos Júnior e Edgard de Oliveira Fernandes, para comporem a 

Equipe de Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 14 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

PORTARIA N.º 8.193 

de 21 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - 

Processo n.º 33.844/2012 - Pregão n.º 279/2012. 

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Juliana 

Cristina Seno da Silva, Antônio Delmanto Filho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Fábio 

Valentino, Rosana Trevisani Kron e Ana Laura Forti Luque, para comporem a Equipe 

de Apoio a Pregoeira. 

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 

do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 

assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 

revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 

IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de agosto de 2012. 

JOÃO CURY NETO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21 de agosto de 2012, 157º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 

Expediente, VILMA VILEIGAS 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

 

Convênio nº 133/2012 

Processo Administrativo nº 31.260/2012 

Convenentes: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA e CRAMI – Centro Regional 

de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância. 

Objeto: transferência de recurso financeiro 

Valor: R$2.750,00 

Vigência: 31/01/2013 

Assinatura: 03/08/2012              

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº 242/12 

Processo Administrativo n.º  13.015/2012 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 410/10-Processo nº 17.690/2010 

Termo de Reti-ratificação ao Contrato de Gestão de operacionalização e execução das 

atividades e serviços de educação infantil, celebrado em 04/10/2010, entre a Prefeitura 

Municipal de Botucatu e a Igreja Bíblica de Botucatu. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede nesta 

cidade, na Praça Pedro Torres, 100, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 46.634.101/0001-

15, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal JOÃO CURY NETO, brasileiro, 

advogado, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP nº 19.683.026, inscrito no 

CPF/MF sob nº. 148.207.338-26 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a IGREJA BÍBLICA EVANGÉLICA DE BOTUCATU, qualificada como 

Organização Social no Município de Botucatu, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

45.526.431/0001-24, com endereço na Rua Amando de Barros, Nº100, Centro, nesta 

cidade de Botucatu, SP, neste ato representado por seu Diretor Presidente, EDUARDO 

ÁVILLA DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG 

nº. 11.015.125, inscrito no CPF sob nº. 004.244.538-86, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, a Lei Complementar Municipal nº. 727, de 23 de fevereiro de 2010, bem como, 

o disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO ao Contrato de 

Gestão das atividades e serviços de educação infantil, celebrado em 04/10/2010, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade: 

1) alterar a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros, do termo inicial e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RETIFICAÇÃO 

I - A Cláusula Sétima – Dos Recursos Financeiros do Contrato ora retificado passa a ser 

acrescido de mais uma parcela no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser 

paga em uma única vez. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas, obrigações e condições do contrato, 

anteriormente pactuadas permanecem inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

Este instrumento será publicado, por extrato, no Semanário Oficial do Município de 

Botucatu, no prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo de Reti-

ratificação em 04(quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 

02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.    

 

Botucatu, 4 de maio de 2012. 

  

JOÃO CURY NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 

 

EDUARDO ÁVILLA DA SILVA 

IGREJA BÍBLICA EVANGÉLICA DE BOTUCATU  

 

Testemunhas: 

1ª:Vilma Vileigas      2ª:Rubens Danilo Taborda Carmello 

 


